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PROJETO DECRETO LEGTSLATIVO N" O5Ai2O24' DE 03 DE JULHO

Concede Título de Cidadão Limoeirense

Faço saber que a GÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE aprovou e

eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l. - Fica concedido Titulo de cidadão Limoeirense a sr. CICERO JOCIEL
OLIVEIRA DA SILVA.

Art. 2. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário'

sala das sessões da câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de julho de 2024.
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José Valdir da Silva

(Valdir do Suburbão)
Vereador
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